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Licenciamento Ambiental 
Fundamentação Legal

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - 1988

CAPÍTULO VI
DO MEIO AMBIENTE

Art. 225. Todos têm direito ao meio 
ambiente ecologicamente  equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial 
à sadia qualidade de vida, impondo-se 
ao Poder Público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá- lo para 
as presentes e futuras gerações.

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - 1989
Atualizada, até a Emenda 
Constitucional n° 56,de 07 de 
janeiro de 2004.

CAPÍTULO VIII
DO MEIO AMBIENTE

Art. 259. O meio ambiente 
equilibrado e uma sadia qualidade 
de vida são direitos inalienáveis do 
povo, impondo-se ao Estado e à 
comunidade o dever de preservá-
los e defendê-los.



Licenciamento Ambiental 
Fundamentação Legal

1947 – Explosão de petroleiro -
EUA

1966 – Vazamento de GLP Feyzin - França



Licenciamento Ambiental 
Fundamentação Legal

1936 – Tragédia de 
Minamata (1950)

Chernobyl – 1986

Bophal - 1984

Exxon Valdez - 1989



Licenciamento Ambiental 
Fundamentação Legal

Estabelece mecanismos de proteção, melhoria e recuperação da 
qualidade ambiental visando assegurar o desenvolvimento socio-
econômico e a dignidade humana

LEI Nº 6.938/1981 - POLÍTICA NACIONAL DE MEIO AMBIENTE

Princípios Acompanhamento do estado da qualidade ambiental

Objetivos Preservação e restauração de recursos naturais

Desenvolvimento social, econômico e ambiental



Licenciamento Ambiental 
Fundamentação Legal

Estabelece mecanismos de proteção, melhoria e recuperação da 
qualidade ambiental visando assegurar o desenvolvimento socioe-
conômico e à dignidade humana

LEI Nº 6.938/1981 - POLÍTICA NACIONAL DE MEIO AMBIENTE

Instrumentos Avaliação de Impactos Ambientais.

Licenciamento e revisão de atividades poluidoras.



Licenciamento Ambiental 
Fundamentação Legal



Licenciamento Ambiental 
Meios eletrônicos

www.mma.gov.br



Licenciamento Ambiental 
Fundamentação Legal

Art. 46, IX : Compete à Superintendência de Obras Públicas– SOP:
(…)
b) realizar estudos e elaborar planos e projetos, objetivando a construção e 
manutenção de estradas estaduais, assegurando a proteção ambiental das áreas 
onde serão executadas obras de seu interesse;

LEI Nº 16.880, de 22 de maio de 2019.

CRIA A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS MEDIANTE A FUSÃO 
DO DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E ENGENHARIA E DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE RODOVIAS.



Licenciamento Ambiental 
Fundamentação Legal

● Lei nº 8.666/93
● Lei 16.561/18
● Ac. TCU 6.306/21
● Resolução TCE- CE nº 3.921/2017
●

Além da obrigatoriedade de licenciar antes de construir, conforme PNMA e 
demais legislações subsequentes

Licenciamento pré-licitação é embasado nos diplomas legais:



Licenciamento Ambiental 
Fundamentação Legal

O que é licença ambiental?



Licenciamento Ambiental 
Fundamentação Legal

Licenciamento Ambiental – procedimento administrativo pelo qual o órgão 
ambiental competente licencia a localização, instalação, ampliação e a 
operação de empreendimentos e atividades utilizadores de recursos 
ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas 
que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, considerando 
as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao 
caso.

Licença Ambiental – ato administrativo pelo qual o órgão ambiental 
competente estabelece as condições, restrições e medidas de controle 
ambiental que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou 
jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar empreendimentos ou 
atividades utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetiva ou 
potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar 
degradação ambiental.

CONAMA 237/1997



Licenciamento Ambiental 
Fundamentação Legal



Licenciamento Ambiental 
RODOVIAS

COEMA Nº02/2019

Dispõe sobre os procedimentos, critérios, 
parâmetros e custos aplicados aos processos de 
licenciamento e autorização ambiental no âmbito 
da Superintendência Estadual do Meio Ambiente – 
SEMACE.



Licenciamento Ambiental 
RODOVIAS

Resolução COEMA Nº02/2019
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RODOVIAS

Resolução COEMA Nº02/2019



Licenciamento Ambiental 
RODOVIAS

COEMA Nº02/2019



Licenciamento Ambiental 
EDIFICAÇÕES

COEMA Nº02/2019
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EDIFICAÇÕES

COEMA Nº02/2019



Licenciamento Ambiental 
EDIFICAÇÕES

COEMA Nº02/2019



Licenciamento Ambiental 
Procedimentos Art. 14 da CONAMA 237/1997:

Órgão ambiental competente 
poderá estabelecer prazos de 
análise diferenciados para cada 
modalidade de licença (LP, LI e 
LO), em função das 
peculiaridades da atividade ou 
empreendimento, bem como 
para a formulação de exigências 
complementares, desde que 
observado o prazo máximo de 6 
meses a contar do  protocolo do 
requerimento até  deferimento 
ou indeferimento, ressalvados os 
casos em que houver EIA/RIMA 
e/ou audiência pública, quando o 
prazo será de até 12 meses.



Licenciamento Ambiental 
Procedimentos

Licença Prévia 
Licença de Instalação
Licença Ambiental Única
Licença Ambiental por Adesão e Compromisso
Licença Prévia e de Instalação
Licença de Instalação e Operação
Licença de Instalação e Ampliação
Licença de Instalação e Ampliação para Readequação
Declaração de Isenção de Licença Ambiental
Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental

 

1ª solicitação
Renovação
Regularização

Para Licitação:
Antes da Obra



Licenciamento Ambiental 
Procedimentos

Alvará de Construção
Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
Autorizações 

Supressão vegetal
Intervenção em APP
Manejo de Fauna

Outorgas
Uso
Obra

 

Pós Licitação:
Durante a Obra



Licenciamento Ambiental 
Procedimentos

Número de 
processo SPU



Licenciamento Ambiental 
Procedimentos



INSTRUMENTOS DE 
MONITORAMENTO



Licenciamento Ambiental 
Procedimentos

- Placa afixada;
- Apresentação de estudos;
- Informar alterações;
- Solicitação de modificações;
- Autorizações Ambientais;
- Limpeza da área;
- Supressão de vegetação;

etc...



LICENÇA PRÉVIA 
RODOVIAS



LICENÇA PRÉVIA           
RODOVIAS



LICENÇA PRÉVIA 
RODOVIAS



Licenciamento Ambiental 
Procedimentos

Anexar 
documentações

Análise e 
solicitações
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Tipos de Documentos
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Tipos de Documentos



Licenciamento Ambiental 
Tipos de Documentos

LO Britagem

Licença Usina



Licenciamento Ambiental 
Tipos de Documentos

LO Extração



Licenciamento Ambiental 
Tipos de Documentos

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
 USINA MÓVEL



Licenciamento Ambiental 
EDIFICAÇÕES
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EDIFICAÇÕES



Licenciamento Ambiental 
EDIFICAÇÕES



Órgãos Licenciadores

Aquiraz – Aracati
Acaraú – Amontada
Barbalha – Crato - Crateús – Caucaia
Eusébio – Fortaleza
Fortim – Ibaretama
Icapuí – Icó - Iguatu – Ipu
Ipueiras – Irauçuba
Itaitinga – Itapipoca
Jaguaribe – Jijoca de Jericoacoara
Juazeiro do Norte – Limoeiro do Norte
Maracanaú – Morada Nova
Pacatuba – Paracuru
Paraipaba – Parambu – Pedra Branca
Quixadá – Salitre - São Gonçalo do 
Amarante – Senador Pompeu – Sobral
Solonópole –Tianguá
Trairi - Viçosa do Ceará



Órgãos/Instituições 
Envolvidas



O QUE É IMPACTO AMBIENTAL ?

Qualquer alteração das 
propriedades físicas, químicas e biológicas 
do meio ambiente, causada por qualquer 
forma de matéria ou energia resultante das 
atividades humanas que, direta ou 
indiretamente, afetam:

Impacto Ambiental Conceito

I - a saúde, a segurança e o bem-estar da população;
II - as atividades sociais e econômicas;
III - a biota;
IV - as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente;
V - a qualidade dos recursos ambientais.

CONAMA 01/1986



Avaliação de Impacto Ambiental (AIA)

Política Nacional do Meio Ambiente
Lei 6.938 de 31 de agosto de 1981

Art. 2º. A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, 
melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando 
assegurar, no País, condições ao desenvolvimento sócio-econômico, aos 
interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana, 
atendidos os seguintes princípios:

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;

III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais;



Impacto Ambiental 
Conceito



Impacto Ambiental 
Conceito



Impactos Ambientais 
Código Florestal



Impactos Ambientais 
Código Florestal



LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
RODOVIAS



INSTRUMENTOS DE 
MONITORAMENTO

RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO AMBIENTAL – RAMA

ANUALMENTE



INSTRUMENTOS DE 
MONITORAMENTO



INSTRUMENTOS DE 
MONITORAMENTO









INSTRUMENTOS DE 
MONITORAMENTO



Impacto Ambiental 
Conceito

SERVIÇOSATIVIDADES PRODUTOS

ASPECTO AMBIENTAL: Elementos das atividades, 
produtos e serviços de uma Organização que podem 

interagir com o meio ambiente.

IMPACTO AMBIENTAL: Qualquer mudança no meio 
ambiente, adversa ou benéfica, que resulta, total ou 

parcialmente, das atividades, produtos ou serviços de uma 
Organização.



Listagem ou check-list:



 Rede de Interação ; Espinhas de Peixe



 Rede de Interação ; Espinhas de Peixe



 Environmental Evaluation System - EES 

ou Método Batelle:

UIA = UIP x Q.A. 
Onde: UIA = unidade de impacto ambiental;
UIP = unidade de importância 
Q.A. = índice de qualidade ambiental



Listagem ou check-list



 Listagem ponderada:



Matricial:







 Matriz de Leopold:







 Matriz de Bianchi:

Substituição dos símbolos 1 e 2, pelo sinais (+) ou (-), 

Acréscimo do caráter indefinido, para o símbolo (±); 

Utilização de cores (verde, vermelho e amarelo) para 
visualização do caráter dos impactos, como benéfico, 
adverso ou indefinido, respectivamente; 

As tonalidades forte, média e clara dessas cores, 
caracterizam a importância grande, média ou pequena do 
impacto. 

Magnitude: grande (3), média (2), pequena (1); 

Importância: significativa (3), moderada (2), não 
significativa (1); 

Duração: longa (3), intermediária (2), curta (1).



 Cálculo de Bianchi:



 Matriz de Bianchi:





Aspectos x Impactos

Aspecto : utilização de 
composto potencialmente 
contaminante

Impacto : derramamento de 
composto derivado de 
petróleo 



Aspectos x Impactos

Aspecto : geração de resíduos
Impacto: descarte inadequado de 
resíduos



Aspectos x Impactos

Aspecto : mobilização do substrato 
Impacto: alteração do fluxo de areia



Aspectos x Impactos

Aspecto : instalação de 
obra de barramento

Impacto: degradação dos 
ecossistemas  



Aspectos x Impactos
Aspecto : escavação
Impacto: mobilização da 
comunidade



Documentações Disponibilizadas in loco (no Canteiro):

Licenças -->  Validade ; Cumprimento das Condicionantes

Placa –> Instalada e Atualizada

Alvará de Construção –> Validade ; Observações  

PGRCC –> Correto armazenamento, coleta e destinação

Autorizações –> Validade ; Cumprimento do disposto nas Autorizações

Outorgas –> Validade ; Cumprimento do disposto nas Outorgas

DOCUMENTAÇÕES



LIMPEZA GERAL DO CANTEIRO E OBRA

DISPOSIÇÃO CORRETA DE ENTULHO

LIVRAR/DESOBSTRUIR MARGENS E CALHAS DE RIOS

LIVRAR/DESOBSTRUIR DRENAGENS

SUPRESSÃO VEGETAL LEGALIZADA

LANÇAMENTO DE EFLUENTES, ÁGUA SERVIDA, ESGOTO (Tratados e corretamente)

EVITAR E CONTER VAZAMENTOS/DERRAMAMENTOS

NÃO INTERFERIR EM APP

ALTERAÇÕES DO PROJETO LICITADO DEVEM SER INFORMADAS

VERIFICAÇÕES



Implicações Legais
Lei Nº 9.605/1998

Art. 38. Destruir ou danificar floresta considerada de preservação permanente, 
mesmo que em formação, ou utilizá-la com infringência das normas de proteção:
Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.
Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.

Dos Crimes contra a Flora

Art. 38-A.  Destruir ou danificar vegetação primária ou secundária, em estágio 
avançado ou médio de regeneração, do Bioma Mata Atlântica, ou utilizá-la com 
infringência das normas de proteção:        (Incluído pela Lei nº 11.428, de 2006).
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, ou multa, ou ambas as penas 
cumulativamente.       (Incluído pela Lei nº 11.428, de 2006).
Parágrafo único.  Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.       
(Incluído pela Lei nº 11.428, de 2006).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11428.htm#art43
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11428.htm#art43
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11428.htm#art43


Implicações Legais
Lei Nº 9.605/1998

Art. 39. Cortar árvores em floresta considerada de preservação permanente, sem 
permissão da autoridade competente:
Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas 
cumulativamente.

Art. 40. Causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservação e às áreas de 
que trata o art. 27 do Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, 
independentemente de sua localização:
Pena - reclusão, de um a cinco anos.

Art. 50. Destruir ou danificar florestas nativas ou plantadas ou vegetação fixadora de 
dunas, protetora de mangues, objeto de especial preservação:
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

Art. 50-A. Desmatar, explorar economicamente ou degradar floresta, plantada ou 
nativa, em terras de domínio público ou devolutas, sem autorização do órgão 
competente:     
Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa.       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D99274.htm#art27


Implicações Legais
Lei Nº 9.605/1998

O mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o máximo de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões 
de reais).     

TIPIFICADO O CRIME AMBIENTAL, A PENA É INAFIANÇÁVEL.





Infrações e sanções 
ambientais 

DECRETO Nº 6514/2008



Infrações e sanções 
ambientais 

DECRETO Nº 6514/2008



Nosso objetivo



Nosso objetivo



Nosso objetivo



Nosso objetivo



Nosso objetivo



Nosso objetivo

Lavoisier



Nosso objetivo



Obrigada!
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